
ILUSTRÍSSIMA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI - SP.

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02 /2024

EDITAL Nº 016 /2024

A.R DE CAMPOS LTDA, regularmente inscrita no CNPJ/MF

sob o nº 07.406.547/0001-30, com sede à Avenida Cassiano Ricardo, n.° 601, sala 161 e

163, Parque Residencial Aquarius, São José dos Campos/SP, CEP: 12246-870,

representada neste ato por seu advogado, que esta subscreve, vem respeitosamente à

presença de Vossa Senhoria, conforme preceitua o Artigo 165, Inciso I, da Lei 14.133/21,

apresentar

RECURSO

contra a decisão do Ilmo. Sr. Pregoeiro, que declarou a empresa VINICIUS NOGUEIRA

FABRICIO ME vencedora do Pregão Eletrônico em apreço, o que faz de acordo com as

razões a seguir expostas:
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I. DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO

Em primeiro lugar, cumpre demonstrar a tempestividade da

presente, tendo em conta que o art. 165, da Lei Nº 14.133/2021 prevê a possibilidade de

interposição de recursos contra as decisões do pregoeiro no prazo de 3 (três) dias úteis,

em relação à habilitação ou inabilitação do licitante.

Logo, tendo em conta que a Recorrente tomou ciência do resultado

em 26/04/2021, bem como, que os dias seguintes 27/04/2024 28/04/2024, sábado e

domingo não são incluídos na contagem do prazo assim como o feriado nacional de

01/05/2024, temos que o presente recurso mostra-se tempestivo.

II. SÍNTESE DO RECURSO ADMINISTRATIVO.

Trata-se de certame deflagrado pela Prefeitura Municipal de

Birigui, com a finalidade de Contratação de empresa especializada para obra de

execução de trecho de emissário dos baixotes – 3ª etapa-Birigui-SP, com fornecimento de

materiais, mão de obra e equipamentos, conforme memorial descritivo, memória de

cálculo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiros e projetos fornecidos pela

Secretaria de Meio Ambiente, conforme consta na descrição do item 1.1, do edital.

Assim, como a empresa Recorrente (A R DE CAMPOS LTDA) é

especializada no ramo do objeto em licitação, reuniu sua documentação e proposta,

seguindo todas as exigências determinadas no ato de convocação.

Também interessada no certame, compareceu a empresa VINICIUS

NOGUEIRA FABRICIO ME, além de outras.

Na etapa competitiva do referido pregão, restou classificada a

licitante VINICIUS NOGUEIRA FABRICIO ME.
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Na fase de habilitação, o Ilmo. Pregoeiro optou por declarar

vencedora do pregão a empresa Vinicius Nogueira Fabricio ME, decisão contra a qual a

recorrente manifestou tempestivamente intenção de recorrer às 14h29 do dia

26/04/2024, conforme ata de Licitação.

Conforme será demonstrado a seguir, a r. decisão recorrida deve ser

reavaliada pela autoridade julgadora, uma vez que a licitante Vinicius Nogueira

Fabricio ME apresentou documentos de habilitação jurídica e comprovante de vínculo

com profissional responsável técnico pela obra em desacordo com as exigências do

edital.

Desta forma, resumidos os pontos centrais da questão, a AR DE

CAMPOS LTDA passa a manifestar as razões da procedência do presente recurso

administrativo.

III. DAS RAZÕES QUE JUSTIFICAM A INABILITAÇÃO DA EMPRESA VINICIUS NOGUEIRA

FABRICIO ME.

II. 1. VIOLAÇÃO AOS ITENS 4, 10.7.2.1 E 10.7.2.2 DO EDITAL E APRESENTAÇÃO DE

REQUERIMENTO DE EMPRESARIO (ITEM 10.7.1.1) COM OBJETIVO SOCIAL DIVERGENTES

COM AS CARACTERÍSTICAS DO OBJETO LICITADO.

Como condição para participação de procedimentos licitatórios

consta no art. 66 da Lei 14.233/21 nos termos abaixo transcritos:

Art. 66. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o

licitante exercer direitos e assumir obrigações, e a documentação a

ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência

jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o

exercício da atividade a ser contratada.
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Na esteira da determinação legal, o ato convocatório da licitação

em apreço estabeleceu a necessidade de tal comprovação nos itens 10.7.1, 10.7.2.1,

10.7.2.2 e 10.7.4 do Edital abaixo transcritos:
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Além disso, dispõe o item 4 do Edital:

Analisando-se o CNAE da vencedora é nítido que a licitante VINICIUS

NOGUEIRA FABRICIO ME, não possui qualquer qualificação para atividade relacionada ao

objeto do Edital, principalmente no que se refere ao Projeto de Saneamento Básico.
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(Cartão CNPJ da Vinicius Nogueira Fabricio ME)
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(Consulta ao Requerimento de empresário individual cadastrado na JUCESP da Vinicius

Nogueira Fabricio ME)

(Consulta Pública ao cadastro ICMS SP da Vinicius Nogueira Fabricio ME)
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Por outro lado, identifica-se que o Principal CNAE da RECORRENTE

A. R. DE CAMPOS LTDA, qual seja, 42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento

de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação, abrange

totalmente ao objeto do Edital e o Projeto de Saneamento Básico do Município de Birigui

sendo a referida empresa habilitada.

(Cartão CNPJ da A R De Campos Ltda)
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(Do contrato social da A R De Campos Ltda)

(Consulta Pública ao cadastro ICMS SP da A R De Campos Ltda)
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Todos os CNAE’S que estão contemplados no cartão de CNPJ,

Requerimento de empresário individual e Cadastro no ICMS SP da empresa VINICIUS

NOGUEIRA FABRICIO ME não possui semelhança com o objeto da licitação, logo, não são

compatíveis com o OBJETO PRINCIPAL DA LICITAÇÃO.

Na tentativa de preencher os requisitos de habilitação

estabelecidos no edital, a licitante VINICIUS NOGUEIRA FABRICIO ME não se presta à

comprovação de aptidão e ramo comercial compatível nos termos expostos no edital, da

presente concorrência e na legislação vigente, pois suas atividades não espelha objeto

com características similares da concorrência em apreço; razão pela qual deve ser a

licitante recorrida inabilitada.

Isto ponderado, tem-se que o Tribunal de Contas da União já lavrou

o Acórdão 642/2014-Plenário, enunciando que é imprescindível a semelhança entre o

objeto social e objeto licitado, conforme abaixo transcrito:

Para fins de habilitação jurídica nas licitações, faz-se

necessária a compatibilidade entre o objeto do certame e as

atividades previstas no contrato social das empresas licitantes.

Neste ponto, importante esclarecer que a existência do requisito

acima descrito não configura caráter restritivo à competitividade do certame, mas

apenas traduz a necessidade de que a licitante interessada possua maestria na área de

atuação exigida pelo edital, formalismo este imprescindível a evitar eventual prejuízo à

Administração Pública e à coletividade.

In casu, a licitante VINICIUS NOGUEIRA FABRICIO não possui nenhum

dos CNAE’S aptos para atendimento do objeto ora licitado, em especial de atividades

relacionadas redes de abastecimento de água, coleta de esgoto. D
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Portanto, ao permitir que a empresa VINICIUS NOGUEIRA FABRICIO

participasse do certame vindo a ser declarada vencedora esta Comissão Julgadora fere o

princípio da vinculação ao instrumento convocatório, padecendo de legalidade a decisão

do pregoeiro.

Por todo o exposto, temos que a exigência em comento está

prevista no art. 66 e art. 68 da Lei 14.133/21 e que regulam a habilitação jurídica e

habilitação fiscal, ou, requisito para contratação, devendo, portanto, ser rechaçada a

habilitação da participante VINICIUS NOGUEIRA FABRICIO ME, POIS NÃO POSSUI

OBJETO E ATIVIDADE EM SEU CONTRATO SOCIAL, INSCRIÇÃO NO CNPJ E CADASTRO NO

ICMS-SP SEMELHANDO AO OBJETO DA LICITAÇÃO, O QUE CONFIGURA INAPTIDÃO DA

EMPRESA PARA EXECUÇÃO DO OBJETO DA CONCORRÊNCIA.

IV. DA IRREGULARIDADE PERANTE O CREA - SALÁRIO MÍNIMO PROFISSIONAL

Nobres julgadores, além da questão envolvendo o CNAE,

constatamos também que o licitante VINICIUS NOGUEIRA FABRICIO descumpre a

legislação em relação a remuneração do profissional de engenharia, conforme veremos.

Regulamentado pela Lei Federal nº 4.950-A
1
, o Salário Mínimo

Profissional é a remuneração mínima obrigatória devida por serviços prestados pelos

profissionais diplomados com relação a empregos, cargos, funções, atividades e tarefas

abrangidas pelo Sistema Confea/Crea, in verbis:

Art . 1º O salário-mínimo dos diplomados pelos cursos regulares

superiores mantidos pelas Escolas de Engenharia, de Química, de

Arquitetura, de Agronomia e de Veterinária é o fixado pela

presente Lei.

1 https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4950a.htm

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

no
 A

ss
in

ad
or

 O
N

R
. P

ar
a 

va
lid

ar
 o

 d
oc

um
en

to
 e

 s
ua

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//a

ss
in

ad
or

.o
nr

.o
rg

.b
r/

va
lid

at
e/

LQ
P

R
P

-Y
X

N
2S

-C
E

6X
G

-H
6F

25
.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4950a.htm


Art . 2º O salário-mínimo fixado pela presente Lei é a remuneração

mínima obrigatória por serviços prestados pelos profissionais

definidos no art. 1º, com relação de emprêgo ou função, qualquer

que seja a fonte pagadora.

Porém, vejamos o contrato apresentado pelo Licitante:
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Agora, vejamos a tabela abaixo sobre a remuneração dos

profissionais, conforme orientação da área jurídica do Crea-SP, utilizando as siglas SMP –

Salário Mínimo Profissional (estabelecido na lei 4950-A), e SMV – Salário Mínimo Vigente

(salário mínimo permitido no Brasil)
2
:

Portanto, é nítido que a empresa licitante VINICIUS NOGUEIRA

FABRICIO vencedora do certame, não cumpri os requisitos mínimos previstos na

legislação, principalmente previstos em nossa Constituição Federal.
3

3 Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às de
sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com
reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;

2 https://www.creasp.org.br/salario-minimo-profissional/
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V. DO PEDIDO

Ante todo o exposto, requer a Vossas Senhorias seja o presente

recurso conhecido e provido, sendo reformada a decisão que declarou a empresa

VINICIUS NOGUEIRA FABRICIO ME vencedora do certame, diante do objeto licitatório

está totalmente em descompasso com o CNAE apresentado pela licitante, o que afronta

o determinado no Edital Licitatório 4, 10.7.2.1, 10.7.2.2 e a Lei 14.133/21 art 66 e art

68, bem como o descumprimento da legislação sobre o salário mínimo profissional.

Nestes termos,

Pede deferimento.

São Paulo, 01 de maio de 2024.

ERICO GALVÃO DOS SANTOS

OAB/SP n.º 298.767

A.R DE CAMPOS LTDA

CNPJ/MF sob o nº 07.406.547/0001-30
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: LQPRP-YXN2S-CE6XG-H6F25

Documento assinado com o uso de certificado digital ICP Brasil, no Assinador ONR,

pelos seguintes signatários:

Angélica Ribeiro de Campos (CPF ***.090.548-**)

Erico Galvao Dos Santos (CPF ***.996.748-**)

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.onr.org.br/validate/LQPRP-YXN2S-CE6XG-H6F25

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinador.onr.org.br/validate

.
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